
                                                      
 

 
Praça dos Três Poderes, s/n, Centro – Santana do Araguaia-PA, CEP 68.560-000 

QUARTO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO N°146/2022 

 

Processo Licitatório n°168/2022 

Pregão Eletrônico n°006/2022/FME 

Contrato n°2022/146 

 

QUARTO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTANA DO 

ARAGUAIA E A EMPRESA: M N CARVALHO EIRELI ME, 

CNPJ: 19.872.229/0001- 44, QUE TEM POR OBJETO: 4º 

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO, 

REFERENTE AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº146/2022. 

 

 
Pelo presente instrumento e na melhor forma de Direito, de um lado o MUNICIPIO DE SANTANA DO ARAGUAIA, 

Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- FME, inscrita no CNPJ sob 
nº 45.121.023/0001- 92, neste ato representado pelo seu Secretário Municipal de Educação o Sr. Adenilton da Silva, 
Portaria nº 006/2021, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado à empresa M N CARVALHO EIRELI ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 19.872.229/0001- 44 - Endereço: Rua Rio de Janeiro, 96-A, Rio Verde Parauapebas - UF: PA 
Telefone: (94) 99233-9160, neste ato representado por MARCILENE NUNES CARVALHO, CPF: 904.013522-34, 
documento de identidade 4032762, órgão expedidor SSP/PA, Residente e domiciliado a Rua da Mangueira, nº 290, Bairro 
Nova Vida, CEP:68.515-000, Parauapebas-PA, doravante denominada CONTRATADA, tem justo e acordado, alterar 
mediante Termo Aditivo a Vigência, o Contrato de prestação de serviços de transporte escolar, celebrado em 03/03/2022, 
conforme segue: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO 

O presente termo aditivo tem como objeto prorrogação do prazo de vigência do contrato administrativo nº146/2022, para o 
dia 31/12/2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente termo aditivo decorre do Pregão Eletrônico nº006/2022/FME e encontra amparo legal no Art. 57, II; Art. §2º; Art. 

57 §4º da Lei de Licitação nº8.666/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

 Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato original, que não foram alteradas pelo 

presente Termo Aditivo. 

 



                                                      
 

 
Praça dos Três Poderes, s/n, Centro – Santana do Araguaia-PA, CEP 68.560-000 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Santana do Araguaia – PA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 

seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo. 

   

  Por estarem, assim, justas e contratadas, firmam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias, de igual teor 

e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também o assinam, para que surta seus efeitos jurídicos e legais. 

 

 

                               SANTANA DO ARAGUAIA – PA, 20 de Dezembro de 2023. 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- FME,  

CNPJ  45.121.023/0001- 92 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

M N CARVALHO EIRELI ME 

CNPJ: 19.872.229/0001- 44 

 

 

 

Testemunhas: _____________________________________________________ 

 

 

 

Testemunhas:______________________________________________________ 
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